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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.
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Art. 88. Não é permitido registro de candidato embora para cargos diferentes, por
mais de uma circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição.

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional o candidato
deverá ser filiado ao partido, na circunscrição em que concorrer, pelo tempo que for fixado
nos respectivos estatutos.

Art. 89. Serão registrados:
I - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a presidente e vice-presidente da

República;
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a senador, deputado federal,

governador e vice-governador e deputado estadual;
III - nos Juízos Eleitorais os candidatos a vereador, prefeito e vice-prefeito e juiz

de paz.
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